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RESOLUÇÃO Nº 23, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.                       

“Institui a Medalha República Manhuassu, da Câmara Municipal de Manhuaçu e dá outras providências."
A CÂMARA MUNICIPAL DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais APROVOU propositura de autoria de José Geraldo Damasceno, Cleber da Penha Benfica e Paulo César Altino, e eu, João Gonçalves Linhares Júnior, Vereador “Inspetor Juninho Linhares”, Presidente, PROMULGO a seguinte RESOLUÇÃO:
Art. 1º. Fica instituído a MEDALHA REPÚBLICA MANHUASSU, da Câmara de Manhuaçu. 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Manhuaçu, 03 de dezembro de 2020.
MESA DIRETORA:
VEREADOR INSPETOR JUNINHO LINHARES
Presidente da Câmara Municipal de Manhuaçu

VEREADOR VANTUIL MARTINS DA SILVA
Vice-Presidente

VEREADOR CLÉBER DA PENHA BENFICA
Primeiro Secretário

VEREADOR JOSÉ FERREIRA DA SILVA
Segundo Secretário
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